
1314 Diário da República, 1.a série — N.o 38 — 22 de Fevereiro de 2007

da Roménia e às Adaptações dos Tratados em que se
Funda a União Europeia, anexo ao Tratado Relativo
à Adesão da República da Bulgária e da Roménia à
União Europeia, o Governo Português comunicou à
Comissão Europeia que aplicará medidas nacionais, ou
medidas resultantes de acordos bilaterais, que regula-
mentem o acesso de nacionais búlgaros e romenos ao
seu mercado de trabalho, em derrogação aos artigos 1.o
a 6.o do Regulamento (CEE) n.o 1612/68, do Conselho,
de 15 de Outubro (JO, n.o L-257, de 19 de Outubro
de 1968), relativo à livre circulação de trabalhadores
da Comunidade, com a última redacção que lhe foi dada
pela Directiva n.o 2004/38/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 29 de Abril (JO, n.o L-158, de 30
de Abril de 2004), e até ao termo do período de dois anos
a contar da data da adesão.

Portugal é Parte no referido Tratado, aprovado, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 52-A/2006 e ratificado pelo Decreto do Presidente
da República n.o 65-A/2006, publicados no Diário da
República, 1.a série, n.o 144 (1.o suplemento), de 27 de
Julho de 2006, tendo depositado o seu instrumento de
ratificação em 2 de Outubro de 2006.

O Tratado entrou em vigor em 1 de Janeiro de 2007.

Direcção-Geral dos Assuntos Europeus, 1 de Feve-
reiro de 2007. — A Directora de Serviços das Relações
Externas Intra-Europeias, Maria de Lurdes Reynaud da
Fonseca Ribeiro.

Aviso n.o 25/2007

Por ordem superior se torna público que, em 19 de
Janeiro de 2007, a Ucrânia depositou o seu instrumento
de adesão à Convenção Internacional para a Protecção
das Obtenções Vegetais, concluída em 2 de Dezembro
de 1971, revista em Genebra em 10 de Novembro de
1972, em 23 de Outubro de 1978 e em 19 de Março
de 1991.

Portugal é Parte da Convenção, aprovada, para ade-
são, pelo Decreto n.o 20/95, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 156, de 8 de Julho de 1995, tendo
depositado o seu instrumento de adesão em 14 de
Setembro de 1995, conforme o Aviso n.o 12/96, publi-
cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 1, de 2
de Janeiro de 1996.

Direcção-Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos,
2 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços das
Organizações Económicas Internacionais, Paulo Jorge
Pereira do Nascimento.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Portaria n.o 211/2007
de 22 de Fevereiro

A necessidade de reduzir a emissão de gases com
efeito de estufa obriga à adopção de medidas que pro-
movam a eficiência energética e a redução dos consumos
dos produtos mais poluentes do ambiente e incentivem
a utilização de combustíveis com menor emissão espe-
cífica de dióxido de carbono. Com este objectivo, o Pro-
grama Nacional para as Alterações Climáticas

(PNAC 2006), aprovado pela Resolução do Conselho
de Ministros n.o 104/2006, de 23 de Agosto, contempla
a harmonização progressiva da taxa do imposto sobre
os produtos petrolíferos e energéticos (ISP) aplicável
ao gasóleo de aquecimento com a do gasóleo rodoviário.

Nestes termos:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das

Finanças e da Economia e da Inovação, em cumpri-
mento do estabelecido no n.o 8 do artigo 73.o do Código
dos Impostos Especiais de Consumo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 566/99, de 22 de Dezembro, o seguinte:

1.o A taxa do ISP aplicável ao gasóleo de aquecimento,
classificado pelo código NC 2710 19 45, é igual a
E 137,20 por 1000 l.

2.o É revogado o n.o 6.o da Portaria n.o 510/2005,
de 9 de Junho.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia seguinte ao da sua publicação.

Em 23 de Janeiro de 2007.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — Pelo Ministro da Economia e da
Inovação, António José de Castro Guerra, Secretário de
Estado Adjunto, da Indústria e da Inovação.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 42/2007

de 22 de Fevereiro

A Empresa de Desenvolvimento e Infra-Estruturas
do Alqueva, S. A. (EDIA), foi constituída nos termos
do Decreto-Lei n.o 32/95, de 11 de Fevereiro. Na mesma
data foi publicado o Decreto-Lei n.o 33/95, que veio
identificar as infra-estruturas afectas ao empreendi-
mento de fins múltiplos de Alqueva (EFMA), sob gestão
da EDIA, e definir algumas competências relativas ao
uso e concessão destas infra-estruturas e outros bens
do domínio público afectos à sua actividade.

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 8/96, de
23 de Janeiro, veio reforçar o teor dos referidos decre-
tos-leis de 1995, evidenciando a vontade inequívoca do
Governo de avançar com o projecto do empreendimento
de fins múltiplos de Alqueva (EFMA).

Em 24 de Dezembro de 2001 foi publicado o Decre-
to-Lei n.o 335/2001, o qual, reformulando os Decretos-
-Leis n.os 32/95 e 33/95, veio redefinir o âmbito de
intervenção da EDIA, cometendo-lhe responsabilidades
concretas no domínio da concepção, execução, cons-
trução, gestão e exploração das infra-estruturas inte-
grantes do sistema primário e idênticas funções, em
representação do Estado, no domínio do sistema secun-
dário de rega. O Decreto-Lei n.o 335/2001 estabeleceu
ainda os princípios que subsidiam a definição de uma
política tarifária para o sistema primário do EFMA,
no sentido de clarificar não apenas a dimensão social
do projecto mas, também, a sua sustentabilidade eco-
nómica a longo prazo, a qual, conforme este diploma,
deverá conjugar os princípios da utilização racional da
água e, também, o reconhecimento da natureza de fins
múltiplos do EFMA, bem como a dinamização do rega-
dio na respectiva área de influência, complementado
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esta análise com critérios económicos, objectivos e
precisos.

Desde a publicação do Decreto-Lei n.o 335/2001, mui-
tas das infra-estruturas integradas no EFMA foram
sucessivamente concluídas, viabilizando o arranque da
sua efectiva exploração. Para além de tornar desactua-
lizadas algumas das disposições dos referidos diplomas
de 1995, este facto veio, por sua vez, fazer surgir deter-
minados aspectos, que importa clarificar, no que con-
cerne fundamentalmente à envolvente económica e
financeira de todo o projecto, nomeadamente tendo em
vista assegurar uma eficiente afectação de recursos que
garanta a sustentabilidade económica da EDIA a longo
prazo.

Impõe-se, ainda, adequar a regulamentação do
EFMA ao novo quadro regulador da gestão dos recursos
hídricos, o qual sofreu importantes alterações com a
publicação da Lei n.o 58/2005, de 29 de Dezembro, deno-
minada Lei da Água.

Finalmente, importa clarificar e fazer realçar uma
outra importante vertente que decorre da exploração
dos recursos hídricos inerentes ao EFMA, os quais con-
substanciam a utilização de um conjunto importante de
infra-estruturas já existentes, e outras em fase de cons-
trução ou ainda em projecto, que se reportam ao poten-
cial de exploração energético, fundamentalmente, mas
não exclusivamente hidroeléctrico, as quais se afiguram
como uma importante fonte potencial de receitas que
ajudarão a sustentar a viabilidade económica e finan-
ceira do empreendimento no longo prazo, surgindo
como um importante complemento à componente de
regadio. Esta clarificação é tão mais importante quanto
se trata também de adaptar alguns aspectos da legislação
vigente em termos do sector energético, à fase de explo-
ração do empreendimento, ajustando-o, em particular,
às alterações recentemente ocorridas no sector da
energia.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Infra-estruturas do empreendimento de fins múltiplos de Alqueva

1 — O empreendimento de fins múltiplos de Alqueva,
adiante designado por empreendimento, representa uma
obra de aproveitamento dos recursos hídricos associados
ao rio Guadiana, que visa o desenvolvimento regional
sustentado e inclui, em especial, as seguintes compo-
nentes infra-estruturais:

a) Barragem e central hidroeléctrica de Alqueva;
b) Barragem e central hidroeléctrica de Pedrógão;
c) Sistema de adução Alqueva-Álamos;
d) Rede primária, a qual integra as infra-estruturas

de captação, adução e distribuição de água cuja arti-
culação com as componentes identificadas nas alíneas
anteriores estabelece um sistema fisicamente integrado;

e) Rede secundária, a qual integra as infra-estruturas
de captação, adução e distribuição que se encontram
posicionadas a jusante da rede primária e visam garantir
o fornecimento de água à entrada das explorações agrí-
colas localizadas nos perímetros de rega do empreen-
dimento ou beneficiadas por este;

f) Outras infra-estruturas acessórias ou complemen-
tares das referidas nas alíneas anteriores e que visem
a produção de energia.

2 — Para efeitos do disposto no presente decreto-lei
e demais legislação aplicável ao empreendimento, enten-
de-se por sistema primário o conjunto das infra-estru-
turas identificadas nas alíneas a) a d) e f) do número
anterior.

Artigo 2.o

Responsabilidade pela gestão, exploração, manutenção
e conservação das infra-estruturas

1 — A gestão, exploração, manutenção e conservação
das infra-estruturas integrantes do sistema primário do
empreendimento é concedida à EDIA — Empresa de
Desenvolvimento e Infra-Estruturas do Alqueva, S. A.,
sociedade anónima de capitais exclusivamente públicos,
adiante abreviadamente designada por EDIA.

2 — A EDIA rege-se pela lei comercial, pelo presente
decreto-lei, pelos seus estatutos, pelo regime do sector
empresarial do Estado, pelo estatuto do gestor público
e demais legislação aplicável.

3 — A gestão, exploração, manutenção e conservação
das infra-estruturas integrantes da rede secundária de
rega do empreendimento processam-se nos termos do
disposto no regime jurídico das obras de aproveitamento
hidroagrícola.

4 — Sem prejuízo das atribuições do Instituto da
Água (INAG), a EDIA tem a seu cargo a utilização
do domínio público hídrico do empreendimento para
fins de rega e exploração hidroeléctrica, mediante con-
trato de concessão a celebrar nos termos da Lei
n.o 58/2005, de 29 de Dezembro.

5 — A EDIA deve ser sempre ouvida sobre os ins-
trumentos de gestão territorial que se pretendam adop-
tar na área de intervenção definida no artigo 10.o

6 — A utilização das infra-estruturas referidas no n.o 1
para o fornecimento de água para outros usos que não
o uso agrícola é definida caso a caso pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
e pelos ministros competentes em razão da matéria.

Artigo 3.o

Objecto social da EDIA

1 — A EDIA tem por objecto social:

a) A utilização do domínio público hídrico afecto ao
empreendimento, para fins de rega e exploração
hidroeléctrica, mediante contrato de concessão a cele-
brar nos termos da Lei n.o 58/2005, de 29 de Dezembro;

b) A concepção, execução e construção das infra-es-
truturas que integram o sistema primário do empreen-
dimento, bem como a sua gestão, exploração, manu-
tenção e conservação;

c) A concepção, execução e construção das infra-es-
truturas que integram a rede secundária afecta ao
empreendimento, em representação do Estado e de
acordo com as instruções que lhe sejam dirigidas pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas;

d) A promoção, desenvolvimento e prossecução de
outras actividades económicas cujo aproveitamento con-
tribua para a melhoria das condições de utilização dos
recursos afectos ao empreendimento.

2 — Através do Ministério da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, o Estado assegura o
financiamento e demais condições relativas à actuação
da EDIA, no que respeita à prossecução do objecto
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definido na alínea c) do número anterior, sendo as res-
pectivas obras propriedade do Estado.

3 — A construção das redes primária e secundária
de rega integradas no empreendimento está dependente
de prévia aprovação dos projectos por parte do Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o qual deve acompanhar todo o respectivo processo,
nos termos do regime jurídico das obras de aprovei-
tamento hidroagrícola.

4 — A exploração da componente hidroeléctrica das
infra-estruturas integrantes do sistema primário do
empreendimento é atribuída à EDIA no respeito pelos
princípios subjacentes à Resolução do Conselho de
Ministros n.o 169/2005, de 24 de Outubro, e aos Decre-
tos-Leis n.os 29/2006 e 172/2006, de 15 de Fevereiro
e de 23 de Agosto, respectivamente.

Artigo 4.o

Capital social da EDIA

1 — As acções representativas do capital social da
EDIA realizado pelo Estado são detidas pela Direc-
ção-Geral do Tesouro, sem prejuízo de a sua gestão
poder ser cometida, em conformidade com as orien-
tações de gestão, por despacho conjunto dos Ministros
das Finanças e da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, a uma pessoa colectiva de direito
público ou a sociedades anónimas de capitais exclusi-
vamente públicos.

2 — Os direitos do Estado como accionista são exer-
cidos através de representante designado por despacho
conjunto dos Ministros das Finanças e da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, salvo quando
a gestão das acções seja cometida a outra entidade nos
termos do número anterior.

Artigo 5.o

Estatutos da EDIA

1 — São aprovados os Estatutos da EDIA, publicados
no anexo I ao presente decreto-lei, que dele faz parte
integrante.

2 — O presente decreto-lei constitui título bastante,
para todos os efeitos legais, incluindo os de registo
comercial.

Artigo 6.o

Deveres especiais de informação

1 — Sem prejuízo do disposto na lei quanto à pres-
tação de informações aos sócios, o conselho de admi-
nistração fica obrigado ao cumprimento dos deveres
especiais de informação previstos no artigo 13.o do
Decreto-Lei n.o 558/99, de 17 de Dezembro.

2 — O fiscal único deve enviar trimestralmente aos
Ministros das Finanças e da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas um relatório em que se
refiram os controlos efectuados, as anomalias detectadas
e os principais desvios em relação às previsões e às orien-
tações de gestão.

Artigo 7.o

Poderes de autoridade

Para a prossecução dos seus fins, são conferidos à
EDIA, para além de outros que venham a ser expres-
samente atribuídos por lei:

a) Os poderes para, nos termos da lei, nomeadamente
do Código das Expropriações, agir como entidade expro-

priante dos bens imóveis e direitos a eles inerentes a
expropriar que sejam necessários à prossecução do seu
escopo social;

b) O direito de utilizar e administrar os bens do domí-
nio público do Estado que estejam ou venham a estar
afectos ao exercício da sua actividade;

c) Os poderes e prerrogativas do Estado quanto à
protecção, desocupação, demolição e defesa adminis-
trativa da posse dos terrenos e instalações que lhe sejam
afectos e das obras por si executadas ou contratadas,
podendo ainda, nos temos da lei, ocupar temporaria-
mente os terrenos particulares de que necessite para
estaleiros, armazenamento temporário de materiais, alo-
jamento de pessoal operário e instalação de escritórios,
sem prejuízo do direito a indemnização a que houver
lugar, e reposição do terreno na situação anterior.

Artigo 8.o

Contracção de financiamentos e garantias

1 — A contracção de financiamentos de médio e
longo prazos pela EDIA carece de autorização do Minis-
tro das Finanças.

2 — As obrigações contraídas pela EDIA, nomeada-
mente as que resultem da emissão ou contracção de
empréstimos, sindicatos ou não, ou de outros financia-
mentos internos ou externos constantes dos planos anual
e plurianual de actividades podem gozar da garantia
do Estado, a prestar nos termos legais.

Artigo 9.o

Interesse nacional do empreendimento

1 — Para todos os efeitos legais, o empreendimento
é considerado de interesse nacional, sendo equiparado
a projecto de potencial interesse nacional (PIN), para
efeitos do disposto na Resolução do Conselho de Minis-
tros n.o 95/2005, de 24 de Maio.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
a utilização do domínio público hídrico fica sujeita ao
regime da Lei n.o 58/2005, de 29 de Dezembro, e diplo-
mas complementares.

Artigo 10.o

Área de intervenção

A área de intervenção do empreendimento corres-
ponde à que se encontra delimitada na planta anexa
ao presente decreto-lei, que dele faz parte integrante
(anexo II).

Artigo 11.o

Tarifário

1 — Compete ao Conselho de Ministros, sob proposta
do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, aprovar o tarifário, definido em termos
de preço por metro cúbico, relativo ao fornecimento
de água a partir do sistema primário do empreendi-
mento, o qual constitui receita de exploração da EDIA.

2 — A proposta de tarifário referida no número ante-
rior é formulada tendo em consideração os princípios
estabelecidos na Lei n.o 58/2005, de 29 de Dezembro,
e integra o valor da taxa de recursos hídricos devida
nos termos do regime económico e financeiro da água.

3 — O tarifário aprovado nos termos do n.o 1 pode
fixar preços diferenciados em função das diferentes con-
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dições de fornecimento de água e contempla a definição
dos procedimentos necessários à respectiva actualização
automática, bem como a periodicidade de facturação,
liquidação e cobrança dos valores resultantes da apli-
cação da tarifa.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.o 2, o tarifário
aprovado nos termos do número anterior, no que res-
peita ao fornecimento de água para uso agrícola, pode
ainda estabelecer uma tarifa provisória inicial, a qual
vigora no 1.o ano subsequente à conclusão da construção
de cada um dos perímetros de rega definidos no âmbito
do empreendimento e é automática, progressiva e linear-
mente aumentada até ao termo do 6.o ano subsequente
até perfazer o valor da tarifa definitiva.

5 — O tarifário é integralmente repercutido pelas
entidades gestoras das infra-estruturas que constituem
a rede secundária de rega do empreendimento sobre
o custo suportado pelo respectivo consumidor final.

6 — Precedendo o início da distribuição de água para
rega no âmbito do empreendimento, a EDIA e a enti-
dade que tenha a seu cargo a gestão, exploração, manu-
tenção e conservação das infra-estruturas integradas na
rede secundária adstrita a cada perímetro celebram um
contrato de fornecimento de água, cujas bases gerais
são estabelecidas por portaria dos Ministros das Finan-
ças, da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas e do Ambiente, do Ordenamento do Território
e do Desenvolvimento Regional.

7 — Compete à EDIA submeter o contrato de for-
necimento de água referido no número anterior a homo-
logação dos Ministros das Finanças e da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

Artigo 12.o

Norma revogatória

1 — É revogado o Decreto-Lei n.o 32/95, de 11 de
Fevereiro, com as alterações introduzidas pelos Decre-
tos-Leis n.os 232/98, de 22 de Julho, e 335/2001, de 24
de Dezembro.

2 — É revogado o Decreto-Lei n.o 33/95, de 11 de
Fevereiro, com as alterações introduzidas pelos Decre-
tos-Leis n.os 38-A/97, de 5 de Fevereiro, 232/98, de 22
de Julho, e 335/2001, de 24 de Dezembro.

3 — É revogado o Decreto-Lei n.o 335/2001, de 24
de Dezembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de
Dezembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Francisco Car-
los da Graça Nunes Correia — Manuel António Gomes
de Almeida de Pinho — Jaime de Jesus Lopes Silva.

Promulgado em 8 de Fevereiro de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 9 de Fevereiro de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO I

ESTATUTOS DA EDIA — EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
E INFRA-ESTRUTURAS DO ALQUEVA, S. A.

Artigo 1.o

Forma e denominação

A sociedade adopta a forma de sociedade anónima
e a denominação de EDIA — Empresa de Desenvol-
vimento e Infra-Estruturas do Alqueva, S. A.

Artigo 2.o

Sede

1 — A sede social é em Beja.
2 — O conselho de administração pode, mediante

deliberação, deslocar a sede social para outro local den-
tro dos concelhos abrangidos na área de intervenção
do empreendimento de Alqueva.

3 — O conselho de administração pode também esta-
belecer delegações, filiais, sucursais ou outras formas
de representação social, em território nacional ou
estrangeiro.

Artigo 3.o

Duração

A duração da sociedade é por tempo indeterminado.

Artigo 4.o

Objecto

1 — A EDIA tem por objecto social:

a) A utilização do domínio público hídrico afecto ao
empreendimento para fins de rega e exploração
hidroeléctrica, mediante contrato de concessão a cele-
brar nos termos da Lei n.o 58/2005, de 29 de Dezembro;

b) A concepção, execução e construção das infra-es-
truturas que integram o sistema primário do empreen-
dimento, bem como a sua gestão, exploração, manu-
tenção e conservação;

c) A concepção, execução e construção das infra-es-
truturas que integram a rede secundária afecta ao
empreendimento, em representação do Estado e de
acordo com as instruções que lhe sejam dirigidas pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas;

d) A promoção, desenvolvimento e prossecução de
outras actividades económicas cujo aproveitamento con-
tribua para a melhoria das condições de utilização dos
recursos afectos ao empreendimento.

2 — A construção das redes primária e secundária
de rega integradas no empreendimento está dependente
de prévia aprovação dos projectos por parte do Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o qual deve acompanhar todo o respectivo processo,
nos termos do regime jurídico das obras de aprovei-
tamento hidroagrícola.

3 — A exploração da componente hidroeléctrica das
infra-estruturas integrantes do sistema primário do
empreendimento é atribuída à EDIA no respeito pelos
princípios subjacentes à Resolução do Conselho de
Ministros n.o 169/2005, de 24 de Outubro, e aos Decre-
tos-Leis n.os 29/2006 e 172/2006, respectivamente de
15 de Fevereiro e de 23 de Agosto.
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4 — A sociedade pode adquirir, a título originário
ou derivado, participações no capital de sociedades cujo
objecto esteja, directa ou indirectamente, relacionado
com o seu, bem como, por qualquer forma, alienar ou
onerar as que sejam integradas no seu património, nos
termos do regime jurídico do sector empresarial do
Estado.

Artigo 5.o

Capital

1 — O capital social é de E 291 507 750, dividido em
58 301 550 acções com o valor nominal de E 5 cada
uma.

2 — O capital pode ser aumentado por subscrição a
realizar em dinheiro ou em espécie, por uma ou mais
vezes, por deliberação dos accionistas a tomar em assem-
bleias gerais a convocar para o efeito.

Artigo 6.o

Acções

1 — As acções são nominativas.
2 — Há títulos representativos de 1, 5, 50, 1000 e

10 000 acções.

Artigo 7.o

Direito de preferência

1 — Os accionistas têm direito de preferência na alie-
nação de acções a título oneroso.

2 — Para efeitos de exercício do direito de preferên-
cia, os accionistas são avisados pelo conselho de admi-
nistração por carta registada, com aviso de recepção,
com a antecedência mínima de 30 dias, precedendo
comunicação escrita do alienante àquele conselho indi-
cando o objecto da alienação, o preço, as condições
de pagamento e as demais circunstâncias relevantes do
negócio.

3 — O conselho de administração notifica o alienante
e os preferentes para comparecerem em certa data na
sede social, munidos dos respectivos títulos, distribuin-
do-se as acções por acordo entre os preferentes ou, na
falta de acordo, por licitação.

Artigo 8.o

Obrigações

Por deliberação do conselho de administração e
observados os demais condicionamentos legais, a socie-
dade pode emitir obrigações por subscrição pública ou
particular.

Artigo 9.o

Órgãos sociais

São órgãos da sociedade:

a) A assembleia geral;
b) O conselho de administração;
c) O fiscal único.

Artigo 10.o

Composição da assembleia geral

1 — A assembleia geral é formada pelos accionistas
com direito a, pelo menos, um voto.

2 — A cada 100 acções corresponde um voto.

3 — Nos trabalhos da assembleia devem participar
os membros do conselho de administração e do fiscal
único.

4 — Pode qualquer accionista fazer-se representar na
assembleia geral mediante simples carta dirigida ao pre-
sidente da mesa, cabendo a esta apreciar a autenticidade
da mesma.

5 — Os accionistas que assumam a natureza de pessoa
colectiva indicam através de carta dirigida ao presidente
da mesa quem os representa na assembleia geral.

Artigo 11.o

Competência da assembleia geral

1 — Compete à assembleia geral:

a) Deliberar sobre o relatório de gestão e as contas
do exercício;

b) Deliberar sobre a proposta de aplicação de
resultados;

c) Proceder à apreciação geral da administração e
fiscalização da sociedade;

d) Eleger o fiscal único;
e) Deliberar sobre alterações dos estatutos;
f) Deliberar sobre qualquer outro assunto para que

tenha sido convocada.

2 — As deliberações são tomadas por maioria de
votos dos accionistas presentes ou representados na
assembleia geral, sempre que a lei não disponha de
forma diversa.

Artigo 12.o

Mesa da assembleia geral

1 — A mesa da assembleia geral é constituída por
um presidente e por dois secretários, eleitos por esta,
para um mandato de três anos;

2 — O mandato dos membros da mesa da assembleia
geral é renovável, mantendo-se estes em efectividade
de funções até à posse dos membros que os venham
a substituir.

Artigo 13.o

Reuniões da assembleia geral

A assembleia geral reunir-se-á, pelo menos, uma vez
por ano e sempre que for convocada, nos termos da
lei ou a requerimento do conselho de administração,
do fiscal único ou de accionistas que representem, pelo
menos, 5% do capital social.

Artigo 14.o

Composição do conselho de administração

1 — O conselho de administração é composto por um
presidente e dois a quatro vogais.

2 — Nas deliberações do conselho o presidente tem
voto de qualidade em caso de empate.

3 — O mandato dos membros do conselho de admi-
nistração tem a duração de três anos e é renovável.

Artigo 15.o

Competência do conselho de administração

1 — Compete ao conselho de administração assegurar
a gestão dos negócios da sociedade, sendo-lhe atribuídos
os mais amplos poderes e cabendo-lhe, designadamente:

a) Aprovar o plano de actividades, anual e plurianual;
b) Aprovar o orçamento e acompanhar a sua exe-

cução;
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c) Gerir os negócios sociais e praticar todos os actos
relativos ao objecto social que não caibam na compe-
tência de outro órgão da sociedade;

d) Adquirir, alienar ou onerar participações no capital
de outras sociedades, bem como obrigações e outros
títulos semelhantes;

e) Representar a sociedade, em juízo e fora dele,
activa e passivamente, propor e acompanhar acções, con-
fessar, desistir, transigir e aceitar compromissos arbi-
trais;

f) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis até ao
limite de metade do valor do capital social, mas nunca
superior a E 2 500 000;

g) Deliberar sobre a emissão de empréstimos obri-
gacionistas e contrair empréstimos não obrigacionistas
no mercado financeiro, ressalvados os limites legais e
a necessidade de autorização do Ministro das Finanças;

h) Estabelecer a organização técnico-administrativa
da sociedade;

i) Decidir sobre a admissão de pessoal e sua remu-
neração;

j) Constituir procuradores e mandatários da socie-
dade, nos termos que julgue conveniente;

l) Exercer as demais competências que lhe caibam
por lei, independentemente e sem prejuízo das que lhe
sejam delegadas pela assembleia geral.

2 — As competências previstas nas alíneas d) e f) do
número anterior são exercidas nos termos generica-
mente definidos por deliberação dos accionistas, a tomar
em assembleias gerais a convocar para o efeito.

3 — O conselho de administração pode delegar em
algum ou alguns dos seus membros ou em comissões
especiais algum ou alguns dos seus poderes, definindo
em acta os limites e condições de tal delegação.

4 — Incumbe especialmente ao presidente do con-
selho de administração:

a) Representar o conselho em juízo e fora dele;
b) Coordenar a actividade do conselho de adminis-

tração e convocar e dirigir as respectivas reuniões;
c) Zelar pela correcta execução das deliberações do

conselho de administração.

Artigo 16.o

Reuniões do conselho de administração

1 — O conselho de administração reúne mensalmente
e ainda sempre que convocado pelo seu presidente, por
sua iniciativa ou a solicitação de dois vogais do conselho
de administração.

2 — O conselho de administração pode deliberar vali-
damente quando estiver presente a maioria dos seus
membros, sendo as respectivas deliberações tomadas por
maioria de votos dos membros presentes ou represen-
tados, dispondo o presidente de voto de qualidade.

3 — Os membros do conselho de administração
podem-se fazer representar nas reuniões por outro
administrador, mediante carta dirigida ao presidente.

Artigo 17.o

Representação

1 — A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do presidente do conselho de
administração;

b) Pela assinatura de dois vogais executivos do con-
selho de administração, nos termos da respectiva dele-
gação de poderes;

c) Pela assinatura de um ou mais administradores-
-delegados, nos termos da respectiva delegação de
poderes;

d) Pela assinatura de um membro do conselho de
administração e de um mandatário ou procurador da
sociedade, nos termos dos respectivos poderes;

e) Pela assinatura de um mandatário ou procurador
da sociedade, nos termos dos respectivos poderes.

2 — Em assuntos de mero expediente basta a assi-
natura de um dos vogais executivos do conselho de
administração.

Artigo 18.o

Fiscal único

1 — A fiscalização da actividade social compete a um
fiscal único e um suplente.

2 — O fiscal único pode ser coadjuvado por técnicos
especialmente designados ou contratados para esse
efeito e ainda por empresas especializadas em trabalhos
de auditoria.

Artigo 19.o

Competências do fiscal único

Além das competências constantes da lei, cabe espe-
cialmente ao fiscal único:

a) Emitir parecer acerca do orçamento, do balanço,
do inventário e das contas anuais;

b) Chamar a atenção do conselho de administração
para qualquer assunto que deva ser ponderado e pro-
nunciar-se sobre qualquer matéria que lhe seja subme-
tida por aquele órgão.

Artigo 20.o

Dissolução e liquidação

A sociedade dissolve-se nos termos da lei.

ANEXO II

Área de intervenção do empreendimento de Alqueva

Concelhos Freguesias

Elvas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Salvador, Ajuda e Santo
Ildefonso.

Alandroal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
Reguengos de Monsaraz. . . . . . . . . . . . Todas.
Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Excepto Nossa Senhora da

Boa Fé, São Sebastião da
Giesteira, São Bento do
Mato e São Miguel de
Machede.

Portel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
Viana do Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
Mourão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
Moura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
Vidigueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
Cuba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
Alvito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
Alcácer do Sal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Torrão.
Grândola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Azinheira dos Barros e São

Mamede do Sádão.
Ferreira do Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
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Concelhos Freguesias

Serpa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
Santiago do Cacém . . . . . . . . . . . . . . . . Alvalade e Ermidas-Sado.
Aljustrel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
Mértola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
Barrancos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 43/2007
de 22 de Fevereiro

O Programa do XVII Governo atribui prioridade às
políticas que visam superar os défices de qualificação
da população portuguesa, seja através do combate ao
insucesso e abandono escolares, seja ainda pela assunção
do ensino secundário enquanto referencial mínimo de
qualificação dos portugueses.

O desafio da qualificação dos portugueses exige um
corpo docente de qualidade, cada vez mais qualificado
e com garantias de estabilidade, estando a qualidade
do ensino e dos resultados de aprendizagem estreita-
mente articulada com a qualidade da qualificação dos
educadores e professores. Neste contexto, a revisão das
condições de atribuição de habilitação para a docência
e, em consequência, de acesso ao exercício da actividade
docente na educação básica e no ensino secundário são
instrumentos essenciais da política educativa estreita-
mente articulados com a definição e verificação de cum-
primento dos currículos nacionais dos ensinos básico
e secundário.

O presente decreto-lei define as condições necessárias
à obtenção de habilitação profissional para a docência
num determinado domínio e determina, ao mesmo
tempo, que a posse deste título constitui condição indis-
pensável para o desempenho docente, nos ensinos
público, particular e cooperativo e nas áreas curriculares
ou disciplinas abrangidas por esse domínio.

Com este decreto-lei, a habilitação para a docência
passa a ser exclusivamente habilitação profissional, dei-
xando de existir a habilitação própria e a habilitação
suficiente que, nas últimas décadas, constituíram o leque
de possibilidades de habilitação para a docência. Se,
num cenário de massificação do acesso ao ensino, foi
necessário recorrer a diplomados do ensino superior sem
qualificação profissional para a docência ou, ainda, a
diplomados de áreas afins à área de leccionação não
dotados de qualificação disciplinar ou profissional ade-
quadas, a situação apresenta-se alterada num contexto
em que a prioridade política é a melhoria da qualidade
do ensino, sendo agora possível reforçar a exigência nas
condições de atribuição de habilitação profissional para
a docência.

Na delimitação dos domínios de habilitação para a
docência privilegia-se, neste novo sistema, uma maior
abrangência de níveis e ciclos de ensino a fim de tornar
possível a mobilidade dos docentes entre os mesmos.
Esta mobilidade permite o acompanhamento dos alunos
pelos mesmos professores por um período de tempo
mais alargado, a flexibilização da gestão de recursos
humanos afectos ao sistema educativo e da respectiva
trajectória profissional.

É neste contexto que se promove o alargamento dos
domínios de habilitação do docente generalista que pas-
sam a incluir a habilitação conjunta para a educação
pré-escolar e para o 1.o ciclo do ensino básico ou a
habilitação conjunta para os 1.o e 2.o ciclos do ensino
básico.

A definição de habilitação profissional nos domínios
de docência abrangidos por este decreto-lei continua
a albergar o mesmo nível de qualificação profissional
para todos os docentes, mantendo-se, deste modo, o
princípio já adoptado na alteração feita, em 1997, à
Lei de Bases do Sistema Educativo. Com a transfor-
mação da estrutura dos ciclos de estudos do ensino supe-
rior, no contexto do Processo de Bolonha, este nível
será agora o de mestrado, o que demonstra o esforço
de elevação do nível de qualificação do corpo docente
com vista a reforçar a qualidade da sua preparação e
a valorização do respectivo estatuto sócio-profissional.

Neste sentido, a titularidade da habilitação profis-
sional para a docência generalista, na educação pré-
-escolar e nos 1.o e 2.o ciclos do ensino básico, é conferida
a quem obtiver tal qualificação através de uma licen-
ciatura em Educação Básica, comum a quatro domínios
possíveis de habilitação nestes níveis e ciclos de educação
e ensino, e de um subsequente mestrado em Ensino,
num destes domínios. Nos casos dos domínios de edu-
cador de infância e de professor do 1.o ciclo do ensino
básico, o aludido mestrado tem a dimensão excepcional
de 60 créditos, em resultado de uma prática interna-
cional consolidada.

Por seu turno, a habilitação profissional para a docên-
cia de uma ou duas áreas disciplinares, num dos restantes
domínios de habilitação, é conferida a quem obtiver
esta qualificação num domínio específico através de um
mestrado em Ensino cujo acesso está condicionado, por
um lado, à posse do grau de licenciado pelo ensino


